52) EMENDA MODIFICATIVA:

Modificar a redação do inciso IV do artigo 173, ficando com a seguinte redação:

Art. 173 – São diretrizes gerais da política municipal da educação:

I. .................................;

II. ...........................;

III. ................................;

IV. promover programas de inclusão e de atendimento a educandos com necessidades especiais e ou altas habilidades no Ensino Regular;

